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CNPJ 31.803.125/0001-83

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE .ANCHIETA
MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD

Os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,
abaixo assinados, vêm à presença de Vossa Excelência, mui respeitosamente requerer a
tramitação em regime de urgência e conseqüente dispensa de interstício, dos seguintes
Projetos:

Projeto de Lei 019/2004 - Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores do
Município de Anchieta para o mandato que se inicia em 1° de janeiro de 2005, e dá
outras providências, de autoria da Mesa Diretora.

Projeto de Lei 020/2004 — Dispõe sobre fixação de subsídios de Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários do Município de Anchieta, para os mandatos de 2005 à 2008,
e dá outras providências, de autoria da Mesa Diretora.

Assim, que sejam dispensadas as demais formalidades regimentais
e que os mesmos, sejam apreciados e votados nessa sessão.

Plenário Dr.Ulisses Guimarães, 09 de setembro de 2004.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer quanto
ao projeto de lei n° 020/2004, que trata de fixação dos subsídios do Prefeito
Municipal, Vice Prefeito e secretários municipais de Anchieta-ES.

Na análise do projeto, não verificamos quaisquer irregularidade
que inviabilize a tramitação do mesmo, muito pelo contráno, é de suma
importância que o referido projeto seja aprovado face a imposição
Constitucional, e portanto sou de parecer favorável ao projem, e peço aos
demais membros desta comissão que acompanhem o meu voto. E o meu
parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 14 de setembro de 2004.

José Maria Rovetta
Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.

Sinffônio Freire da Cruz João Carlos Simões Nunes
Presidente Membro
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EMENDA SUPRESIVA
Ao projeto de lei n° 020/2004

Fica suprimido o parágrafo único do art. 3® do projeto acima citado.
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Presidente

Plenário Ulissís Guimarães, 15 de setembro de 2004
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PARECER:

Atendendo ao pedido de V.Exa., venho emitir parecer quanto ao
projeto e lei n° 20/2004, que trata de fixação de subsídios do senhor Prefeito
Municipal, vice-Prefeito e secretários, para o mandato 2005/2008.

O referido projeto do ponto de vista de sua legalidade encontra-se
oerfeito para ter sua tramitação normal, cabendo aos senhoras Edis a sua
apreciação, e que ele se dê, com a aprovação, até antes das eleições, como preve
nossa Lei Orgânica, em seu art.27, XIV. È o nosso parecer.

Anchieta-ES, 30 de agosto de 2004.
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